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Vistos.

Ante a anuéncia da ré, homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos
e legais efeitos a desisténcia manifestada as fls. 124/129.

Inequivoca a ma-fé do autor, que ajuizou demandas em dois Estados da
Federacéo, dificultando a investigagdo pelo Juizo sobre eventual repeticéo, visando obter vantagem
indevida, considerando suposta dificuldade da ré de controlar as milhares a¢des ajuizadas no
territorio nacional.

Portanto, com fulcro nos artigos 80, 111, e 81 do CPC, condeno o autor a pagar
multa a ré, de 20% do valor da causa.

Por outro lado, cabe ao interessado direta representacdo a OAB, se 0 caso. Do

exposto, julgo extinto o feito, sem resolugdo de mérito, com fundamento
no art. 485, VIII, do Cédigo de Processo Civil. Condeno o autor a pagar multa a ré, de 20% do valor
da causa, e a0 pagamento das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios arbitrados em
20% do valor da causa. P.R.I.C.

Séo Paulo, 24 de julho de 2020.
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